
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N " 014/2021 DE 24 DE MARCO DE 2021.

CEZAR AUGUSTO SOARES, na qualidade de Preg oeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeada pela Portaria n" 014/2021, de 05 de janeiro de 2021, em cumprimento à Lei Federal de n°
10.520 de 31 de Julho de 2002; Decreto Municipal de n*^ 2727/2007 de 26/06/2007 e subsídiariamente pela Lei
if 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o
resultado Público de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
L Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada com vistas à prestação de serviços médicos especializados em
CARDIOLOGIA através de atendimento e acompanhamento, do Município de Planalto, para atender pacientes
referenciados pela Atenção Básica do SUS (Sistema Único de Saúde) e as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Planalto.

2. Empresas Participantes:
2.1 - CLINICA MEDICA LV LTDA,

Situação: Classificada.

3. Empresa Vencedora:
3.1 - CLINICA MEDICA LV LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n" 07.222.435/0001-20,

situada na Rua Barão do Rio Branco, n° 3190, centro. Município de Realeza, estado do Paraná, classificada em 1°
lugar no item OI do lote 01, totalizando a importância de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais).
4. Data da Abertura:

4.1 - A Licitação Pregão Presencial N° 014/2021 de 24 de março de 2021, teve sua abertura em reunião
realizada pelo Pregoeiro no dia 24 de março de 2021, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal
de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro.

Planalta Estado dcyParaná, em 24 de março de 2021.

EZAR AUGUSTO SOARESÜi
Pregoeiro

2o?



«i

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada com vistas à prestação de
serviços médicos especializados em CARDIOLOGIA através de atendimento e
acompanhamento, do Município de Planalto, para atender pacientes referenciados
pela Atenção Básica do SUS (Sistema Único de Saúde) e as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Planalto, a classificação ficou a seguinte:

CLINICA MEDICA LV LTDA

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do item Situação
1 1 1 Serviço Médico Profissional para

consultas em Atenção Especializada na
área de Cardioiogia.

43.200,00 Classificado

Planalto - PR, 26 de março de 2021

ÍR AUGUSTO
;OARES

Pregoeiro
066.452.549-03

:^ELTER
Equipe de Apoio
072.454.189-69
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município de planalto

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PIANALTQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial sob n° 014/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada com vistas à prestação de serviços médicos especializados em

CARDIOLOGIA através de atendimento e acompanhamento, do Município de

Planalto, para atender pacientes referenciados pela Atenção Básica do SUS

(Sistema Único de Saúde) e as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Planalto, de acordo com os termos e demais anexos do edital, em favor da empresa

CLINICA MEDICA LV LTDA e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto

em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-PR, 26 de março de 2021.

hbiZ C. (U

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL



01/04/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EDITAL DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N"

014/2021

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2021 DE 24 DE MARCO
DE 2Q21.

CEZAR AUGUSTO SOARES, na qualidade de Preg oeiro do
Município de Planalto, Estado do Paraná, nomeada pela
Portaria n° 014/2021, de 05 de janeiro de 2021, em
cumprimento à Lei Federal de n" 10.520 de 31 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e
subsidiariamente pela Lei n" 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA
PUBLICO, o resultado Público de Licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
1. Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada com vistas à prestação
de serviços médicos especializados em CARDIOLOGIA
através de atendimento e acompanhamento, do Município de
Planalto, para atender pacientes referenciados pela Atenção
Básica do SUS (Sistema Único de Saúde) e as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Planalto.
2. Empresas Participantes:
2.1 - CLINICA MEDICA LV LTDA.

Situação: Classificada.
3. Empresa Vencedora:
3.1 - CLINICA MEDICA LV LTDA, pessoa jurídica, com
inscrição no CNPJ n" 07.222.435/0001-20, situada na Rua
Barão do Rio Branco, n° 3190, centro. Município de Realeza,
estado do Paraná, classificada em 1° lugar no item 01 do lote
01, totalizando a importância de R$ 43.200,00 (quarenta e três
mil e duzentos reais).
4. Data da Abertura:

- A Licitação Pregão Presencial N° 014/2021 de 24 de março
de 2021, teve sua abertura em reunião realizada pelo Pregoeiro
no dia 24 de março de 2021, às 09:00 horas, na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do
Paraná, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 24 de março de 2021.

CEZAR A UGUSTO SOARES

Pregoeiro

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:0BC9F716

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/04/2021. Edição 2234
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diarlomunicipal.com.br/amp/materia/0BC9F716/03AGdBq25wVRxlV9FK6TXvVTswxnA/NfdzOtQTeFSHk46_M93HyEITC532a2kfnuh9Sjrub-c 1/1 -
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01/04/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 014/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 014/2021

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná,
considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de
conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n". 014/2021, lavrada em 24 de março de 2021,
HOMOLOGO o resultado fmal do Processo Licitatório, na
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada com vistas à
prestação de serviços médicos especializados em
CARDIOLOGIA através de atendimento e acompanhamento,
do Município de Planalto, para atender pacientes referenciados
pela Atenção Básica do SUS (Sistema Único de Saúde) e as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto.
EMPRESA: CLINICA MÉDICA LV LTDA.
LOTE: 01.

ITEM: 01.

VALOR TOTAL: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e
duzentos reais).
DATA: 26 de março de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:333CE1 CO

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/04/2021. Edição 2234
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/333CE1 C0/03AGdBq25vVCBg.5b2pREy4AeMwPrX8XLE-d5KJfg1 acnyN_vUqqOdp2wROVBuorufA2X6 1 /I
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01/04/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N° 057/2021

Praça São Francisco de Assis, n° 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 057/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2021

DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: CLINICA MEDICA LV LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada com vistas à
prestação de serviços médicos especializados em
CARDIOLOGIA através de atendimento e acompanhamento,
do Município de Planalto, para atender pacientes referenciados
pela Atenção Básica do SUS (Sistema Único de Saúde) e as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e
duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28 de março de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identíf!cador:BB40BD2C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/04/2021. Edição 2234
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.dlariomunicipal.com.br/amp/materia/BB40BD2C/03AGdBq24zOIP4yytTJ8CJp-GGqzSHf34YCASvQB41Do2kyYdry20Ur5aWs3bugG5w47d 1/1
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município de
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 057/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 014/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,

com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n" 76.460.526/0001-16, neste

ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno

exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de

Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.895.670-1 e do CPF/MF sob

Tf 747.491.029-20.

CONTRATADA: CLINICA MEDICA LV LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n."

07.222.435/0001-20, com sede à Rua Barão do Rio Branco, N" 3190, centro, na Cidade de Realeza -

Pr., neste ato representado pelo Administrador o Sr. LEONEL CAETANO GUENKA, brasileiro,

administrador, portador do RG n.'^ 10.853.482-15, e do CPF sob n.*^ 915.516.840-04, residente e

domiciliado, na Cidade de Realeza - PR, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o

presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como

pelas condições do Edital de Pregão Presencial N° 014/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,

definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada com vistas à prestação de

serviços médicos especializados em CARDIOLOGIA através de atendimento e

acompanliamento, do Município de Planalto, para atender pacientes referenciados pela Atenção

Básica do SUS (Sistema Único de Saúde) e as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Planalto, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Lote 1.

Item Descrição UN Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

1

Sciviçü Médico Proílssional para
consultas em Atenção
Especializada na área de
Cardiologia.

Un 720 60,00 43.200,00

Total 43.200,06

Contrato Administrativo 057/2021 - Pregão 014/2021. agma 1



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

jcirio Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Sr

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Temio Contratual, para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus teimos, as condições expressas no edital PREGÀO
PRESENCIAL N". 014/2021, juntamente com seus anexos c a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.

O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início da execução

dos serviços dar-se-á em até 07(sete) dias, a contar do recebimento da autorização de serviços.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula Primeira a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e

duzentos reais) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados cm parcelas de acordo com a necessidade do

Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ào cm ate 30 (trinta)

dias c mediante apresentação da(s) rcspectiva(s) nüta(s) flscal(is) e devidamente acompanhada de

Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição

completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde,

comprovando que o objeto foi executado cm confomiidade com as condições estabelecidas no

Edital:

a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário c total;

b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

Contrato Administrativo 057/2021 - Pregão 014/2021. Página 2
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(^planaltQ.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos

incidentes o objeto do presente editai, em função de alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferencia eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado aíó que
providencias pertinentes sejam tomadas porpaitc da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso dc não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde, bem como acesso ao
sistema eletrônico de registro das atividades e prontuário médico.

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as deteiTninações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei
8666/93;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, t1xando-lhe prazo para correção de tais iiTegularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na fomia do contrato;
g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no editai;

h) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela
contratada;

Contrato Administrativo 057/2021 - Pregão 014/2021. ^C>(^í 3
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanatto@planalto.prgov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

i) Organizar c regular os fluxos dos usuários do SUS/Planalto-Pr;
j) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal, obsei-vado

as especificações constantes neste termo de referencia, supervisionando rotineiramente a
observância das nonnas de Segurança e Higiene do Trabalho;

k) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos
pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) Realizar consultas módicas na Unidade de Saúde de Planalto, localizada na Rua Júlio
Skrzypczak, 742, bairro Nossa Senhora de Loiirdes, Planalto - PR, conforme solicitação da
Secretaria de Saúde;

b) Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;
c) Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
d) Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos

locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles;
e) Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação

hospitalar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;
t) Contribuir, realizar e participar das atividades dc educação permanente de todos os membros

da equipe;
g) Seguir as diretrizes c portarias do SUS (Sistema Único dc Saúde) c do Ministério da Saúde;
h) Prescrever medicamentos respeitando a REMUME (Relação Municipal dc Medicamentos).
i) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referencia e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

j) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
k) Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por escrito de

quaisquer iiTcgularidadcs que venham ocorrer cm função da execução dos serviços;
I) Não transferir a outrcm o objeto do Contrato;
m) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
n) Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;
o) Manter sempre a qualidade na prestação do seiviço executado;
p) Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados aos

usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita
a usuário;

q) Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos dc saúde nos horários
predeterminados pela SMS Planalto;

r) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, propostos ou representantes,
dolosa ou culposamentc, à SMS Planalto ou a terceiros;

s) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao
controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, peimitindo o livre
acesso dos ser\'idores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados

Contrato Administrativo 057/2021 - Pregão 014/2021.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaÍto.pr.gQv.br
Praça Sao Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

direta c indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de
acompanhamento e controle;

t) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;

u) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal c igualitário, cm
obscn'ância ao principio da urbanidade;

v) Manter seus empregados devidamente identificados, além de prove-los com os
Equipamentos de Proteção individual - EPI, quando for o caso, sem ônus para a contratante;

w) Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, ferias e licenças,
o empregado posto a sendço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo
substituto ao Fiscal do Contrato, sendo este, devidamente comprovado o vinculo com a
empresa c sua especialização;

x) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimcnto da obrigação constante
do item anterior;

y) Rcsponsabilizar-sc por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias c
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade ao Município de Planalto;

z) Instmir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante;
aa) Relatar à SMS Planalto toda c qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação

dos serviços;
bb) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das

obrigações prcvidcnciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do
recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários c benefícios dos empregados colocados
à disposição da Contratante;

cc) Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando
com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

dd)E dc responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos,
informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do
seiTiço;

ee) Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal, enviando ao
setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto;

ff) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do
contrato respeitando suas Cláusulas;

gg) Responder por erro dc qualquer natureza relativo aos métodos utilizados, seja na esfera
administrativa, civil ou penal;

hh) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados
dccoiTentes do cumprimento deste Contrato;

ii) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de Planalto, em
qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos
mesmos;

jj) Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SMS Planalto
na execução do objeto deste contrato, sem custo para a contratante;

Contrato Administrativo 057/2021 - Pregão 014/2021. 5
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kk) Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação e/ou atender
solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione à boa execução dos sei*\'iços
contratados:

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas dccon-entcs desta licitação serão utilizados

recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

01670 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00303

01680 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00494

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduávcis confonnc a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos c inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao
Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitantc que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Contrato Administrativo 057/2021 - Pregão 014/2021. ^gina 6
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7. Comportar-sc dc modo inidònco;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa dc mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto confonuc contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem dc 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso dc descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário cm firmar o contrato, ou ainda na hipótese dc negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro dc IO (dez) dias contados da ata dc sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada cm dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto cm atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período dc vigência do contrato, contados da última
proiTogaçào, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito dc registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas cm falhas leves que não acairetem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
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8) scrào punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar c
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) scrào punidos com a pena de declaração de inidoncidadc para licitar c contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que inconam
cm outros ilícitos previstos em lei.

Cl.AUSUl A OITAVA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar da
publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto-PR.

Paragralõ Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser
proiTogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e interesse público,
até o limite máximo de 60(sessenta) meses de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor

unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta

deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio de

apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição

da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de

produtos c/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas
condições inicialmente avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto,

este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-llnancciro do contrato, cm prejuízo

da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitcns anteriores, a decisão quanto a

revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

Contrato Administrativo 057/2021 - Pregão 014/2021. ^ 8
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Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão

realizados aos preços acordados no presente instnimento.

CLAUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegm'ado o

contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento iiTcgular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos sewiços nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;

e) a subcontrdtaçào total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou ineoiporaçào, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) comctimcnlo reiterado de

faltas na execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;

i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da

Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo

conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução deste Contrato.
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Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos

elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666/93.

CLAUSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, c enviadas através dc carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de Planalto,

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO

Pai •ágrafo Único - Nào será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto
do presente contrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de

julho de 2002 c suas alterações, Lei n®. 8.666, dc 21 de junho dc 1993, suas alterações, demais

legislações aplicáveis e pelos preceitos dc direito público, aplicando-se suplctivamentc, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n". 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste

instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com
as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato cm 02 (duas) vias dc igual tcorc para o
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mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE,

CONTRATADA e testemunhas.

Planalto — PR, 29 de março de 2021

L 1 C-

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

LEONEL CAETANO GUENKA

Clinica Médica Lv Ltda

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ÍOME:

RG;

EdersonA Kobs
Secretário de Planejamento

e Supervisão

rAiigusto Soares
CF>F 066.452.549-03

RG 9.849.923-7
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Edição 589

Colocação de Placas

Visando a organi
zação no Bairro Coo-
hupla, atendendo a
uma reivindicação an
tiga dos moradores a

Prefeitura deu inicio

a colocação das pla
cas de sinalização no
Bairro, próximo passo
é a compra das pla

cas indicando o nome

das ruas. O serviço foi
executado pelo Setor
de Obras e Serviços
Urbanos.

r"

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE CONTRATO m 006/2021
REF PREGÃO PRESENCIAL N9 046/2020

DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.

CONTRATADA; COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de recapagem, vuícanização, conserto,

montagem e desmontagem de pneus, destinado a

manutenção regular da frota de máquinas e veículos do

município de Planalto - Pr.

Planalto - PR, 12/03/2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

RISULTADO Dr DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA N" 01^2021

O MGMCiPIO DE Pl.A.NAl.TO, .iini (ys,- no drt. 24. imisu 0

Lei 8.666/93. D»x-ielo F<HleHl n" 9.412/2018 e suas nllera^-^es posleiiofw.
dispensa cie licilac'io .t desivsa abaixo especificada.

OB.IETO: Coutr.itacai) de empresa esp>ecialÍ2ada para preslaçio de Sen iço
Telefônico Fixo Comutado • STFC. lUMUAIX), nas modalidadtsi Local, Longa
Distíniiii Nai ional Intra-Rogionai e Uinga DisMiuia Nriciona! Inter-Rcgioiwl e
iiilernational nas formos fixo para fixo e lixo para móvel destinado ao
Müíiií ípio de Plaiiallü - PR.
EMPRESA: EAÍ TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
V.M.OR; RSl5.3f'*l,00 (quinaeinil lrezeiilose4es.senta reais).

ÜA1A:1] de niar>;i)de202L

LUIZ CARLOS BOKl

Pi-efeiu> MunicijMÍ

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA N° ai.V2021

O município DK pi ANALTO. com K.se no art. 24, lixiso IV da

Lcii 8.66ó/'):i, Dcx-icto Federai n" 9.412/2Ü18 c -mas alUnacôes (Msterioros,
dispensa de HcIUkSo a despesa abaixo especificada.

OBJETO: Aquisição de insuinos, medicamentos e materiais odoniolôgiais,
destinados para uso da Secretaria de Saúde, bem como lus unidades bAsic.a.^: de
saúde do irunicipio de Planalto -fTx.
EMPRESA: PHARMED COMEROO E DISTRIBUIÇÃO DE PROD. HOSP.
EIREU.

VALOR: RS279.811 íduzenios e seienla e trove reais eoilenla centavos).

i;MPRf'SA: OrxiNTOMEDI - PRODUTOS lôDONTOf.ÔGICOS F

HOSPrJAb\RESLTDA.

VALOR; RS 1.982,20 (um mil onvecentoseoilenU) edois reaise vinte wnlavns).

FMPRFSA; OIX)NT(R'L I.TOA.

VALOR; RS 48,00 (ciuarenta e oito reais).
EMPRESA; POSSaTO & K^SATO I.TDA - FJT.

VALOR; RS 971,00 (novecentos e sctCTita e um reais).

V.ALOR TOTAL: RS 3.281,00 (irés mil duzentos e oitenta e um reais).

DATA: 31 de mari;() de 2021.

LUIZ CARLOS BONf

Prefeito Mimkip.d

TER.MO DE HOMOKKLVC.XO
PRF.G.ÀO PRESENCIAI. V 014/2021

O Pieieito do Município de Planalto. Eiiado du Par.niu, coiisideraiido o paiecer do
PtejJDtíiro e equipe de apoiei, de coiilbmiidade com a .A IA de Sessáo Pública de Preji.lo
Presencial ii" IIHIOII, laviada em 24 ric maivo de 2021. HOMOiOtiO o lesuliailu
final do Processa l.iciwiório, na modalictide Pieyâo Presencial. Tipo Meniii Pieço piir
Item, de acordo com o ah.iixo descrito:

OBJETO: Contratação dc empresa e~q)ccializada com Msias á pres-.acã>i dc scmcos
médicos esi>ecia]iz3do5 em CARDIOLÜül.A através de aieadinieoio e
scwnpauliBmcnni. do Município dc Planalto, para aiciider pacientes refcTcnciadoa pela
Aiençfio ttasica do SUS (Sisienia Lntco de Saúde) e u iiecessiilades da Secrwaris
Municipal de Saúde de Plamilio.
EMPRESA: CLINICA MÉDICA LV LTDA.
LOTE: 111

ITEM ili.

VALOR TOTAL RS 4.V20il.i)(i iqu-iicnla c ires inil c duzcnuis reais).
D.ATA. 26 de março de 2021.

LUIZ CARLOS BONi

Prefdto Muoicipal
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Edição 560 ^ ~FõlhT(i" làpiema

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE 28 RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N8 015/2021

O município de PLANALTO faz saber aos Interessados que com base na Lei

Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007

de 26/06/2007 e, subsidiariamente, a Lei n? 8.666/93 e complementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, ne 1583, RETIFICA o edital de

Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob ns 015/2021, passando a
vigorar o edital com a nova versão alterado na integra, com nova data de

abertura, conforme descrito abaixo;

OBJETO; Contratação de empresa especializada visando a execução de
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos

sólidos orgânicos e de resíduos rejeitos de reciclagem, de ciasse II, produzido

no Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária, e

prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos de

saúde - Classe l, produzido nas Unidades de Saúde do Município de Planalto-
PR durante a vigência do Contrato.

VALOR TOTAL: R$802.662.00 (oitocentos e dois mil seiscentos e sessenta e dois
reais).

NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO PÚBLICA: Dia 15 de

abril de 2021, às 09h00mín.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
S«ipr de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do
.^^icípio de Planalto, através de solicitação via e-mail:

acao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Município dc Planalto
Praça São Francisco de Assis, n° 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTR.ATO DE CONTRATO N" 055/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 046/2020

DATA DA ASSINATUR.A: 24 de março de 2021.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA. RECAPADORA PARDAL LTDA EPP

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
.serviços de recapagem, viilcanização, conseno, montagem e
desmrmtagem de pneiis, destinado a manutenção regular da frota de
ntáqiiinas e veículos do município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL: RS 72.314.00 (.selenin e dois mil trezentos e quatorze
reais).

PRAZO DE VTGÊNCIA: 23 de março de 2022.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n" 15S3

85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 057/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 014/2021

D.AT A DA .ASSINATURA: 20 de março de 2021.
CONTRATANTE. MUNICÍPIO DE PL.AN.ALTO.
CONTRATADA; CLINICA MEDICA LV LTDA,
OBJETO: Contratação de einpresa especializada com vistas à prestação
de serviços médicos especializados em CAROIOLOGIA através de
atendinrento e acompanliamento, do Município de Planalto, para atender
pacientes referenciados pela Atenção Básica do SUS (Sistema Único de
Saúde) e as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto.
VALOR TOT.AL: RS 43,200,00 (quarenta e irés mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28 de março de 2022.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 064/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 016/2021

DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: EAÍ TELECOMUNICAÇÕES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação
de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, ILIMITADO, nas
modalidades: Local, Longa Distância Nacional intra-Regional e
Longa Distância Nacional Inter-Regional e internacional nas
foimas fixo para fixo e fixo para móvel destinado ao Município de
Planalto - PR.

VALOR TOTAL: R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta
reais).
PR/VZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2022.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n" 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 058/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2020

DATA DA ASSINATURA: 20 de Março de 2021.
CONTRATANTE; MLTsTCÍPiO DE PLANALTO
CONTRATADA. FELIPE DE FAVERI - ME

OBJETO .Aquisição de tubos e aduelas de concreto armado pré-
moldado. destinados à construção e manutenção de bueiros/drenagens no
Mimicípip de Planalto -PR.
VALOR TOTAL;_RSIü.050.00 (dez mil novecentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCI.A: 365 (trezentos e .sessenta e cinco) dites da data
da assinatura.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n° 1583

85.75O-Ü00 - Planalto - Paraná

EXTR.ATO DE CONTRATO N" 065/2021

PREG.ÃO ELETRÔNICO N" 019/2020

D.ATA DA ASSIN ATURA: .31 de Março de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO
CONTRATADA: FELIPE DE FAVERI - ME

OBJETO: Aquisição de tubos e aduelas de concreto araiado pré-
moldado. destinados à constiuçâo e manutenção de bueiros/drenagens no
Município de Planalto -PR.
VAI-OR TOT.AL: RS16.000,00 (deze.sseis mil reais).
PR.AZO ÜE VIGÊNCI.A: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data
da assinatuia

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal


